ATENÇÃO: Este documento, divulgado apenas para fins informativos, ainda não foi submetido à votação da Comissão, e, portanto, não constitui seu parecer (v. artigo 56 do Regimento Interno da ALESP).

PARECER N°                 , DE 2021
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 49, DE 2020.
De autoria do Deputado Gil Diniz, o projeto em epígrafe objetiva sustar o Decreto n° 65.357, de 11 de dezembro de 2020, que altera o Anexo III do Decreto n° 64.994, de 28 de maio de 2020, que dispõe sobre a medida de quarentena de que trata o Decreto n° 64.881, de 22 de março de 2020, e institui o Plano São Paulo. 

A presente proposição esteve em pauta por 5 (cinco) sessões ordinárias e não recebeu emendas ou substitutivos.

Na sequência do processo legislativo vem a propositura à análise desta Comissão, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1°, do Regimento Interno.
Verifica-se que a matéria é de natureza legislativa e, quanto ao poder de iniciativa, de competência privativa da Assembleia Legislativa, nos termos do artigo 20, IX, da Constituição do Estado. Ademais, a espécie de propositura observa o disposto no artigo 145, § 2º, do Regimento Interno. 

Na qualidade de relator designado para apreciar a matéria, verificamos que o projeto em análise tem por intuito sustar os efeitos do Decreto n° 65.357, de 11 de dezembro de 2020. 

Em síntese, o autor do presente projeto parte da premissa que o Decreto ora combatido, ao reduzir ainda mais o horário de funcionamento de bares e restaurantes bem como limitar o período de venda de bebidas alcóolicas nesses estabelecimentos, extrapolou seu poder regulamentar, conforme apresentado na justificativa, “fere a Constituição Federal no que diz respeito aos princípios da livre iniciativo e livre concorrência, igualdade, legalidade, do devido processo legal e da razoabilidade, fora isso o estado não possui competência legislativa para dispor sobre a matéria”. 

Nos termos do artigo 20, inciso IX, da Constituição Estadual, compete exclusivamente à Assembleia Legislativa “sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar”.

Ocorre que, no caso em tela, não vislumbramos ação de extrapolação do poder regulamentar detido pelo chefe do Poder Executivo Estadual, pelo contrário, diante da excepcionalidade do contexto de pandemia que assola o mundo, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 6341/2020, reafirmou a competência federativa comum entre União, Estados, Distrito Federal e Município para, mediante decreto, adotar medidas de polícia sanitária, como isolamento social, quarentena, restrição de locomoção e definição de atividades essenciais, em razão da pandemia da COVID -19.

Por último, a presente propositura encontra-se prejudicada devido à perda de seu objeto, visto que o Decreto ora debatido, foi revogado através do Decreto n° 65.460, de 08 de janeiro de 2021.

Em face do exposto, manifestamo-nos contrariamente ao Projeto de Decreto Legislativo n° 49, de 2020.
Sala das Comissões, em
DEPUTADO MARCOS ZERBINI
Relator 
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